
Parceria entre Google e PM-SP prevê bloqueio de
celulares roubados

A Polícia Militar de São Paulo anunciou nesta terça-feira (10/6) uma parceria com o Google para combater roubos e
furtos de celulares. Uma ferramenta desenvolvida com a empresa vai permitir que policiais bloqueiem remotamente
celulares durante o atendimento de ocorrências. O bloqueio deve ser pedido pela vítima.

A nova funcionalidade será incorporada aos Terminais Portáteis de
Dados (TPDs), os tablets carregados pelos policiais, por meio do Google
Localizador. Além de bloquear o aparelho e localizá-lo, o aplicativo
pode tocar um som para facilitar a identificação ou apagar todos os
dados. Todas as ações precisam ser documentadas pelo policial
envolvido na ocorrência.

O uso do recurso deve ter início após um período de instrução, que
começa nesta semana. A Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação da PM-SP reforçou que o uso do TPD é uma medida
complementar e não substitui a obrigatoriedade do registro do boletim de
ocorrência, incluindo a inserção do número IMEI do aparelho para fins
de investigação.

De acordo com dados da Secretaria da Segurança Pública, de janeiro a
abril de 2025, foram registrados 24,7 mil roubos de celulares na cidade
de São Paulo.

Para o secretário da Segurança Pública do estado, Guilherme Derrite, a iniciativa reforça o papel da tecnologia como
aliada da segurança pública. “Essa parceria, estabelecida pela Polícia Militar, aliada à inteligência e investigação policial,
vai permitir avançar ainda mais no combate a esse tipo de crime”, disse. Com informações da assessoria de imprensa da
PM-SP.
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PM-SP e Google criaram uma ferramenta para bloquear

celulares roubados e furtados
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